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1. DO OBJETO 
   
 1.1 Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, Diesel S-500, recolha e adição de 
aditivo nos tanques de armazenamento de diesel para os grupos geradores da FUNDAÇÃO. 
 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

Poderão enviar propostas somente as empresas que atendam integralmente as Normas Técnicas da 
ABNT, e ANP, para funcionamento de postos de combustíveis, bem como as especificações técnicas 
aqui descritas. 

  
2.1 A proposta de preços deverá estar datada e assinada, e o prazo de validade deverá ser de no 

mínimo de 90 (noventa dias). 
 

2.2 As propostas serão divididas em dois lotes: 
 

• Lote 1: Descarte diesel e fornecimento de aditivo; 

• Lote 2: Fornecimento de combustível, diesel S-500. 
 

2.3 Para o Lote 1, será considerada ganhadora a empresa que apresentar menor valor total. 
 

2.4 Para o Lote 2, será considerada ganhadora a empresa que apresentar maior desconto.   
 

2.5 Considerar-se-á que os preços propostos são definitivos, completos e suficientes para o forne-
cimento do serviço objeto desta seleção, de acordo com o que contém este edital, incluídas as 
despesas com transporte, taxas, impostos, mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e demais despesas direta ou indiretamente relacionadas com o objeto desta 
seleção; 

 
 
3. DO PREÇO 
 
3.1 Pelo fornecimento de combustíveis, objeto deste instrumento, a FUNDAÇÃO pagará à 

CONTRATADA o valor negociado considerando o valor do OLEO DIESEL da última semana de 
atualização da tabela da ANP em relação à data de abastecimento no município de Foz do 
Iguaçu, divulgado através do link: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/precos-revenda-e-de-distribuicao-combustiveis/serie-historica-do-
levantamento-de-precos. Valor este, somado ao desconto concedido em proposta comercial. 

3.2 A contratada deverá emitir um breve relatório da data de fornecimento, quantidades e preço 
dos itens em até três dias úteis após o fornecimento e enviar para o e-mail 
manutencao@itamed.com.br.  

3.3 Após o recebimento do relatório, a FUNDAÇÃO tem até três dias úteis para aprovar ou não a 
cobrança, apresentando as justificativas pertinentes. 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/precos-revenda-e-de-distribuicao-combustiveis/serie-historica-do-levantamento-de-precos
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/precos-revenda-e-de-distribuicao-combustiveis/serie-historica-do-levantamento-de-precos
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/precos-revenda-e-de-distribuicao-combustiveis/serie-historica-do-levantamento-de-precos
mailto:manutencao@itamed.com.br
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3.4 Após o de acordo da FUNDAÇÃO a CONTRATADA tem um prazo de até três dias úteis para 
emissão da nota fiscal, com prazo de pagamento de no mínimo 30 dias via depósito bancário. 

 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Atendimento a todas as normas regulamentadoras técnicas, de segurança e ambientais, 
conforme Normativa da ABNT e ANP. 

b) Ressarcir eventuais solicitações voltadas ao saneamento das irregularidades verificadas 
durante a vigência do contrato. 

c) A recolha e descarte do óleo diesel deve ser realizado por uma empresa especializada, com 
equipamentos adequados e habilitada para a atividade conforma normas vigentes. 

d) Deverá disponibilizar um certificado de descarte correto do óleo diesel sempre que for 
recolhido, de acordo com a ANP. 

e) O fornecimento do óleo diesel S500 deve ser realizado por empresa especializada com 
equipamentos de transporte e manuseio do óleo diesel adequado seguindo as normas 
vigentes. 

f) O aditivo devem ser Actoil A550 ou Mercedes-benz A550, ambos de 1 litro. 
g) As quantidades de recolhimento de diesel descrito no Anexo II – Proposta comercial, serão 

consideradas como 01 (uma) unidade a cada chamado de coleta, independentemente da 
quantidade de litros e pontos de coleta de diesel. 

h) Na necessidade de higienização não programada dos tanques de diesel pela FUNDAÇÃO, a 
coleta e abastecimento devem ser realizadas de acordo e no horário do planejamento 
apresentado pela FUNDAÇÃO, para garantir a disponibilidade do óleo diesel para os 
Geradores. A CONTRATADA tem até 5 dias úteis para disponibilizar os serviços após contato 
da FUNDAÇÃO. 

i) A cada 6 (seis) meses, a FUNDAÇÃO realiza a higienização programada dos tanques de óleo 
diesel, sendo necessário o agendamento da coleta do combustível e o fornecimento. A 
CONTRATADA tem até 5 dias úteis para disponibilizar a coleta e o fornecimento conforme 
programação. 

j) A CONTRATADA deve disponibilizar um contato de WhatsApp para solicitações de 
abastecimento de óleo diesel disponível 24h por dia. Com prazo máximo para fornecimento 
de até 4 horas. 
 

5. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

5.1 Com a empresa vencedora, será firmado contrato, estabelecendo com clareza e precisão, as 
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos e as obrigações 
das partes, em conformidade com a proposta comercial apresentada. A validade do contrato 
será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, ou até atingir o 
valor máximo de R$ 310.000,00. 

 

6. DA GLOSA 
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6.1 Para os chamados de abastecimento da letra “j” do Item 4.1, ao ultrapassar 4 horas desde o 

chamado, será descontado 1% por hora de atraso somado ao valor total da próxima cobrança. 

6.2  Para os chamados que oferecem um prazo de até 5 dias úteis para o fornecimento, a contar do 

6º (sexto) dia útil será descontado 1% do valor total da próxima cobrança por dia de atraso. 

 

7. DO CONSUMO 

  

Item Descrição Consumo médio/semestral 

Diesel S-500 10.000 litros 

Aditivo estabilizador 50 

Coleta e descarte 01 

Obs: O consumo poderá variar para mais ou para menos. 

 

 

 

 

 

 

 

  LUCAS HENRIQUE AVILA   

  Coordenador Manutenção Crítica   
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